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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

Reunião Ordinária de janeiro de 2015 
 

Pareceres relatados 

 
Observação: os pareceres relatados encontram-se em fase de revisão técnica, antes da publicação da respectiva súmula no Diário Oficial da União. 

Tão logo essa súmula seja publicada, os pareceres estarão disponíveis para consulta no site do CNE. 

 

CONSELHO PLENO 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  23001.000018/2015-91 

Conselho Nacional de 

Educação/Conselho 

Pleno 

Proposta de revisão da 

Resolução CNE/CP nº 2, de 16 

de maio de 2011, que dispõe 

sobre a aplicação do disposto no 

artigo 24 da Portaria Normativa 

nº 40, de 12 de dezembro de 

2007, que institui o e-MEC, 

sistema eletrônico de fluxo de 

trabalho e gerenciamento de 

informações relativas aos 

processos de regulação da 

educação superior no sistema 

federal de educação. 

Gilberto Garcia 
1/2015 

27/1/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  23001.000195/2014-97 
Mariana Augusta 

Silveira Moyle 

Solicitação de autorização para 

cursar 50% (cinquenta por cento) do 

regime de internato do curso de 

Medicina da Universidade Severino 

Sombra (USS), no estado do Rio de 

Janeiro, fora da unidade federativa 

de origem, a se realizar no Hospital 

Belo Horizonte, na cidade de Belo 

Horizonte, estado de Minas Gerais. 

Erasto Fortes 
1/2015 

28/1/2015 
Favorável 

2.  23001.000194/2014-42 
Plínio Marcus Toledo 

Nunes 

Solicitação de autorização para 

cursar 50% (cinquenta por cento) do 

regime de internato do curso de 

Medicina da Universidade Severino 

Sombra (USS), no estado do Rio de 

Janeiro, fora da unidade federativa 

de origem, a se realizar no Hospital 

Belo Horizonte, na cidade de Belo 

Horizonte, estado de Minas Gerais. 

Arthur Roquete 
2/2015 

28/1/2015 
Favorável 

3.  23001.000196/2014-31 
Antônia Felipe de 

Araújo Carvalho 

Solicitação de autorização para 

cursar 100% (cem por cento) do 

regime de internato do curso de 

Medicina da Faculdade de Medicina 

Nova Esperança (Famene), no 

estado da Paraíba, fora da unidade 

federativa de origem, a se realizar 

na Rede de Saúde do estado do 

Piauí. 

Márcia Ângela 

Aguiar 

3/2015 

28/1/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

4.  23001.000150/2014-12 
Gislaine Lucimara de 

Mattos 

Solicitação de autorização para 

cursar para cursar 100% (cem por 

cento) do internato do curso de 

Medicina da Universidade do Oeste 

Paulista - UNOESTE, no estado de 

São Paulo, fora da unidade 

federativa de origem, a se realizar 

da Universidade Estadual de Ponta 

Grossa – UEPG, no município de 

Ponta Grossa, no estado do Paraná. 

Márcia Ângela 

Aguiar  

4/2015 

28/1/2015 
Favorável 

5.  23001.000073/2014-09 
Thomaz de Oliveira 

Silva 

Solicitação de autorização para 

cursar o regime de internato do 

curso de Medicina da Faculdade 

Presidente Antônio Carlos de 

Araguari (UNIPAC Araguari), no 

estado de Minas Gerais, fora da 

unidade federativa de origem, a se 

realizar no Hospital de Urgências de 

Aparecida de Goiânia – HUAPA no 

município de Aparecida de Goiânia, 

no estado de Goiás. 

Yugo Okida 
5/2015 

28/1/2015 
Favorável 

6.  23001.000208/2014-28 

Rafael Guimarães 

Vianna e Marília 

Nenilde Sales Vieira 

Solicitação de autorização para 

cursar 100% (cem por cento) do 

internato do curso de Medicina fora 

da unidade federativa de origem. 

Yugo Okida 
6/2015 

28/1/2015 
Favorável 

7.  e-MEC 201118033 

Fundação Instituto 

Nacional de 

Telecomunicações 

Recredenciamento do Instituto 

Nacional de Telecomunicações - 

INATEL, com sede no município de 

Santa Rita do Sapucaí, no estado de 

Minas Gerais. 

Paulo Barone 
7/2015 

28/1/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

8.  e-MEC 200808034 

APEC – Associação 

Piauiense de Educação 

e Cultura 

Recredenciamento do Centro de 

Ensino Superior do Vale do 

Parnaíba, com sede no Município de 

Teresina, Estado do Piauí. 

Arthur Roquete 
8/2015 

28/1/2015 
Favorável 

9.  e-MEC 201014957 

CENESUP – Centro 

Nacional de Ensino 

Superior Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Maurício de Nassau de João Pessoa, 

com sede no município de João 

Pessoa, estado da Paraíba. 

Arthur Roquete 
9/2015 

28/1/2015 
Favorável 

10.  e-MEC 20071406 
Instituto Educacional 

Oswaldo QuirinoLtda. 

Recredenciamento das Faculdades 

Oswaldo Cruz, com sede no 

município de São Paulo, no estado 

de São Paulo. 

Arthur Roquete 
10/2015 

28/1/2015 
Favorável 

11.  e-MEC 200815524 Instituto Ensinar Brasil 

Recredenciamento das Faculdades 

Unificadas de Leopoldina, com sede 

no município de Leopoldina, no 

Estado de Minas Gerais. 

Joaquim Neto 
11/2015 

28/1/2015 
Favorável 

12.  e-MEC 20077397 
UB – UCP Educacional 

S.A 

Recredenciamento da Faculdade 

de Ensino Superior do Centro do 

Paraná, com sede no Município de 

Pitanga, Estado do Paraná. 

Joaquim Neto 
12/2015 

28/1/2015 
Favorável 

13.  e-MEC 201301982 
Centro Educacional 

Dylla Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

de Ciências e Tecnologias de 

Campos Gerais, com sede no 

município de Campos Gerais, no 

estado de Minas Gerais. 

Joaquim Neto 
13/2015 

28/1/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

14.  e-MEC 20073062 

Serviço Nacional de 

Aprendizagem 

Industrial - SENAI 

Recredenciamento da Faculdade 

de Tecnologia Senai Jaraguá do Sul, 

com sede no Município de Jaraguá 

do Sul, Estado de Santa Catarina. 

Luiz Dourado 
14/2015 

28/1/2015 
Favorável 

15.  e-MEC 20077921 

Instituto Educacional 

do Estado de São Paulo 

- IESP 

Recredenciamento da Faculdade 

Birigui, com sede no município de 

Birigui, no Estado de São Paulo. 

Luiz Dourado 
15/2015 

28/1/2015 
Favorável 

16.  e-MEC 20076928 

Empresa Brasileira de 

Ensino Pesquisa e 

Extensão S.A. - 

EMBRAE 

Recredenciamento da Faculdade 

Brasileira, com sede no Município 

de Vitória, no Estado do Espirito 

Santo. 

Yugo Okida 
16/2015 

28/1/2015 
Favorável 

17.  e-MEC 201115685 

Instituto Tocantinense 

de Educação Superior e 

Pesquisa Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

Itop, com sede no município de 

Palmas, estado do Tocantins. 

Yugo Okida 
17/2015 

28/1/2015 
Favorável 

18.  e-MEC 20070934 
Fundação Educacional 

D Andre Arcoverde 

Recredenciamento do Centro de 

Ensino Superior de Valença, com 

sede no município de Valença, 

estado do Rio de Janeiro. 

Luiz Curi 
18/2015 

28/1/2015 
Favorável 

19.  e-MEC 201100373 

Cervantes Faculdade 

Politécnica de Ribeirão 

Preto Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Cervantes Politécnica de Ribeirão 

Preto – FCPRP, a ser instalada no 

Município de Ribeirão Preto, no 

Estado de São Paulo. 

Arthur Roquete 
19/2015 

28/1/2015 
Desfavorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

20.  e-MEC 201206099 
Sociedade Universitária 

Mileto Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Talles de Mileto - Sede Dragão do 

Mar, a ser instalada no município de 

Fortaleza, estado do Ceará. 

Gilberto Garcia 
20/2015 

28/1/2015 
Favorável 

21.  e-MEC 201207765 

Centro de Ensino 

Técnico Pirâmides 

CETP - ME 

Credenciamento da Faculdade 

Estácio Goulart, a ser instalada no 

Município de Tangará da Serra, no 

Estado do Mato Grosso. 

Gilberto Garcia 
21/2015 

28/1/2015 
Desfavorável 

22.  e-MEC 201205091 

Instituto Superior de 

Administração e 

Economia do Mercosul 

Credenciamento da Faculdade 

ISAE Brasil, a ser instalada no 

município de Curitiba, no estado do 

Paraná. 

Luiz Dourado 
22/2015 

28/1/2015 
Favorável 

23.  e-MEC 201304401 

Associação Escola 

Superior de Propaganda 

e Marketing 

Credenciamento da Escola 

Superior de Propaganda e 

Marketing do Rio de Janeiro, com 

sede no município do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro 

para a oferta de cursos de pós-

graduação lato sensu na modalidade 

a distância. 

Yugo Okida 
23/2015 

28/1/2015 
Favorável 

24.  e-MEC 201116820 

Sociedade de Ensino 

Superior Estácio de Sá 

Ltda. 

Credenciamento do Centro 

Universitário Estácio Juiz de Fora, 

por transformação da Faculdade 

Estácio de Sá De Juiz de Fora, com 

sede no município de Juiz de Fora, 

estado de Minas Gerais.  

Luiz Curi 
24/2015 

28/1/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

25.  e-MEC 201012156 
QI Escolas e 

Faculdades Ltda 

Credenciamento da Faculdade de 

Tecnologia de Gravataí, com sede 

no município de Gravataí, Estado 

do Rio Grande do Sul, para oferta 

de curso superior na modalidade a 

distância. 

Luiz Curi 
25/2015 

28/1/2015 
Favorável 

26.  e-MEC 200710787 
Fundação José Elias 

Tajra 

Credenciamento do Instituto José 

Elias Tajra, com sede no Município 

do Teresina, no Estado do Piauí. 

José Eustáquio 

Romão 

26/2015 

28/1/2015 
Desfavorável 

27.  e-MEC 201117316 
Academia Juinense de 

Ensino Superior Ltda.  

Credenciamento da Faculdade do 

Norte do Mato Grosso, a ser 

instalada no município de Guarantã 

do Norte, no estado de Mato 

Grosso. 

José Eustáquio 

Romão 

27/2015 

28/1/2015 
Favorável 

28.  e-MEC 201210706 

Sociedade Educacional 

Atual da Amazônia 

LTDA 

Credenciamento do Centro 

Universitário Estácio Atual – 

Faculdade Estácio da Amazônia, 

por transformação da Estácio Atual 

– Faculdade Estácio da Amazônia, 

com sede no Município de Boa 

Vista, Estado de Roraima. 

Erasto Fortes 
28/2015 

28/1/2015 
Favorável 

29.  e-MEC 201112855 
Unibras Serviços 

Educacionais Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Lusocapixaba, a ser instalada no 

município de Cariacica, no estado 

do Espírito Santo. 

Erasto Fortes 
29/2015 

28/1/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

30.  e-MEC 201202627 
Escola Técnica 

Profissional Ltda. 

Credenciamento da Faculdade 

Profissional, a ser instalada no 

município de Curitiba, estado do 

Paraná. 

Erasto Fortes 
30/2015 

28/1/2015 
Favorável 

31.  e-MEC 201208975 

IERT – Instituições de 

Ensino Reunidas Tiete 

Ltda 

Credenciamento da Faculdade 

Galileu, a ser instalada no 

município de Botucatu, estado de 

São Paulo. 

Erasto Fortes 
31/2015 

28/1/2015 
Favorável 

32.  e-MEC 201304697 
Faculdade de Educação 

São Mateus Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Educação São Mateus, a ser 

instalada no município de São 

Mateus do Maranhão, estado do 

Maranhão. 

Erasto Fortes 
32/2015 

28/1/2015 
Favorável  

33.  e-MEC 201013996 

Sociedade Civil de 

Educação da Grande 

Dourados 

Retificação do Parecer CNE/CES 

nº 138/2013, que trata do 

recredenciamento da Faculdade 

UNIGRAN Capital, com sede no 

Município de Campo Grande, no 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

José Eustáquio 

Romão 

33/2015 

29/1/2015 
Favorável à 

Retificação 

34.  e-MEC 201106936 
Centro Educacional 

Eliâ Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Educação Eliâ, a ser instalada no 

Município de Tailândia, no Estado 

do Pará. 

Luiz Dourado 
34/2015 

29/1/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

35.  e-MEC 201205906 

Serviços Educacionais 

do Litoral Paulista 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade do 

Litoral Sul Paulista – FALS, com 

sede no Município de Praia Grande, 

no Estado de São Paulo, para a 

oferta de cursos superiores de 

graduação na modalidade a 

distância. 

Luiz Dourado 
35/2015 

29/1/2015 
Desfavorável 

36.  23001.000193/2014-06 Ana Paula Andrade 

Solicitação de autorização para 

cursar 50% (cinquenta por cento) do 

regime de internato do curso de 

Medicina da Universidade Severino 

Sombra, fora da unidade federativa 

de origem, a se realizar no Hospital 

de Belo Horizonte, na cidade de 

Belo Horizonte, Estado de Minas 

Gerais. 

Luiz Dourado 
36/2015 

29/1/2015 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

37.  23001.000154/2014-09 

SESPS – Sociedade de 

Ensino Superior e de 

Pesquisa de Sergipe 

Ltda. 

Recurso contra decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria nº 342, de 

29 de maio de 2014, publicada no 

DOU de 30 de maio de 2014, 

autorizou o curso de Engenharia 

Química, bacharelado, da Faculdade 

Tobias Barreto, com sede no 

município de Aracaju, no estado de 

Sergipe, contudo determinou 

redução no número de vagas 

solicitado de 240 (duzentos e 

quarenta) para 120 (cento e vinte) 

vagas anuais (ref. e-MEC nº 

201303870). 

Joaquim Neto 
37/2015 

29/1/2015 
Indeferido 

38.  e-MEC 201360887 

Associação Princesa 

Isabel de Educação e 

Cultura 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 206 de 

5 de dezembro de 2013, publicado 

no DOU de 6 de dezembro de 2013, 

aplicou medida cautelar de 

suspensão de prerrogativas de 

autonomia em relação ao curso 

superior tecnológico de Logística, 

da Universidade Ibirapuera – Unib , 

com sede no município de São 

Paulo, estado de São Paulo. 

Gilberto Garcia 
38/2015 

29/1/2015 
Não conhece 

do recurso 
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39.  e-MEC 201360078 

Centro de Ensino 

Superior Almeida 

Rodrigues Ltda.  

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 209 de 

5 de dezembro de 2013, publicado 

no DOU de 6 de dezembro de 2013, 

aplicou medida cautelar de 

suspensão de ingressos de novos 

alunos no curso de Administração, 

bacharelado, da Faculdade Almeida 

Rodrigues, com sede no Município 

de Rio Verde, Estado de Goiás. 

Gilberto Garcia 
39/2015 

29/1/2015 
Indeferido 

40.  e-MEC 201360119 
Associação Recifense 

de Educação e Cultura 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 209 de 

5 de dezembro de 2013, publicado 

no DOU de 6 de dezembro de 2013, 

aplicou medida cautelar de 

suspensão de ingressos de novos 

alunos no curso de Administração, 

bacharelado, da Faculdade de 

Ciências Humanas Esuda, com sede 

no Município de Recife, Estado de  . 

Gilberto Garcia 
40/2015 

29/1/2015 
Indeferido 
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41.  e-MEC 201360151 
Sociedade Educacional 

Vale do Aporé Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 209 de 

5 de dezembro de 2013, publicado 

no DOU de 6 de dezembro de 2013, 

aplicou medida cautelar de 

suspensão de ingressos de novos 

alunos no curso de Ciências 

Contábeis, bacharelado,  das 

Faculdades Integradas de 

Cassilândia, com sede no Município 

de Cassilândia, Estado do Mato 

Grosso do Sul. 

Gilberto Garcia 
41/2015 

29/1/2015 
Indeferido 

42.  e-MEC 201360155 
Fundação Arco Iris de 

Araputanga 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 209 de 

5 de dezembro de 2013, publicado 

no DOU de 6 de dezembro de 2013, 

aplicou medida cautelar de 

suspensão de ingressos de novos 

alunos no curso de Ciências 

Contábeis, bacharelado, da 

Faculdade Católica Rainha da Paz 

de Araputanga, com sede no 

Município de Araputanga, no 

Estado de Mato Grosso. 

José Eustáquio 

Romão 

42/2015 

29/1/2015 
Indeferido 
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43.  23001.000040/2014-51 

ABES – Sociedade 

Baiana de Ensino 

Superior Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria SERES nº 

568 de 7 de novembro de 2013, 

publicada no DOU em 8 de 

novembro de 2013, autorizou o 

curso de Engenharia de Produção, 

bacharelado, da Faculdade Maurício 

de Nassau de Salvador, com sede no 

Município  de Salvador, no Estado 

da Bahia, contudo determinou 

redução no número de vagas 

solicitado de 240 (duzentos e 

quarenta) para 120 (cento e vinte) 

vagas anuais (Ref. e-MEC nº 

201112963). 

Erasto Fortes 
43/2015 

29/1/2015 
Indeferido 

44.  23001.000124/2013-11 
Centro Nacional de 

Ensino Superior Ltda. 

Recurso contra decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio da Portaria SERES nº 

180, de 8 de maio de 2013, 

publicada no DOU em 9 de maio de 

2013, autorizou o curso de 

Engenharia Civil da Faculdade 

Maurício de Nassau de João Pessoa, 

reduzindo o número de vagas 

pleiteado. (ref. e-MEC nº 

201113494) 

Erasto Fortes 
44/2015 

29/1/2015 
Indeferido 
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45.  23001.000197/2014-86 

Fundação Coordenação 

de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior – CAPES 

Reconhecimento dos programas de 

pós-graduação stricto sensu, 

recomendados pelo Conselho 

Técnico e Científico - CTC da 

CAPES, na reunião realizada em 11 

de setembro de 2014 (154ª 

Reunião). 

Paulo Barone 
45/2015 

29/1/2015 
Favorável 

46.  e-MEC 201202278 
Universidade Federal 

de Lavras/MEC 

Recredenciamento da 

Universidade Federal de Lavras, 

com sede no município de Lavras, 

estado de Lavras, estado de Minas 

Gerais. 

Paulo Barone 
46/2015 

29/1/2015 
Favorável 

47.  e-MEC 201101265 
Centro de Ciências de 

Jussata Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade 

de Jussara – UniFAJ, com sede no 

município de Jussara, estado de 

Goiás. 

Paulo Barone 
47/2015 

29/1/2015 
Favorável 

48.  e-MEC 201011604 
Associação de Arte e 

Ensino Superior 

Recredenciamento da Escola 

Superior de Artes Célia Helena, 

com sede no município de São 

Paulo, estado de São Paulo. 

Paulo Barone 
48/2015 

29/1/2015 
Favorável 
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49.  e-MEC 201360153 

Centro de Ensino 

Superior Almeida 

Rodrigues Ltda. 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 209 de 

5 de dezembro de 2013, publicado 

no DOU de 6 de dezembro de 2013, 

aplicou medida cautelar de 

suspensão de ingressos de novos 

alunos no curso tecnológico em 

Gestão de Recursos Humanos, da 

Faculdade Almeida Rodrigues, com 

sede no Município de Rio Verde, 

Estado de Goiás. 

Gilberto Garcia 
49/2015 

29/1/2015 
Indeferido 

50.  e-MEC 201360677 

APES – Associação 

Procopense de Ensino 

Superior S/S Ltda. 

 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 209 de 

5 de dezembro de 2013, publicado 

no DOU de 6 de dezembro de 2013, 

aplicou medida cautelar de 

suspensão de ingressos de novos 

alunos no curso de Direito, 

bacharelado, da Faculdade Cristo 

Rei, com sede no Município de 

Cornélio Procópio, Estado do 

Paraná. 

Gilberto Garcia 
50/2015 

29/1/2015 
Indeferido 
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51.  e-MEC 201360629 

União das Escolas 

Superiores de Jaboatão 

- UNESJ 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho 209 de 

5 de dezembro de 2013, publicado 

no DOU de 6 de dezembro de 2013, 

aplicou medida cautelar de 

suspensão de ingressos de novos 

alunos no curso de Comunicação 

Social, bacharelado, da Faculdade 

Metropolitana da Grande Recife, 

com sede no Município de Jaboatão 

dos Guararapes, Estado de 

Pernambuco. 

Gilberto Garcia 
51/2015 

29/1/2015 
Indeferido 

52.  e-MEC 201111903 
Fundação Universidade 

Federal do Maranhão 

Recredenciamento da 

Universidade Federal do Maranhão, 

com sede no município de São Luís, 

no estado do Maranhão, para a 

oferta de cursos superiores de 

graduação na modalidade a 

distância. 

Joaquim Neto 
52/2015 

29/1/2015 
Favorável 

53.  e-MEC 201014029 
Fundação Paulista de 

Tecnologia e Educação 

Recredenciamento do Centro 

Universitário de Lins, com sede no 

município de Lins, estado de São 

Paulo. 

Joaquim Neto 
53/2015 

29/1/2015 
Favorável 
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54.  23000.017894/2011-33 

Associação Salgado de 

Oliveira de Educação e 

Cultura 

Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior 

que, por meio do Despacho nº 124, 

de 8 de julho de 2014, publicado no 

DOU em 11 de julho de 2014, 

determinou a redução de 80 

(oitenta) vagas na oferta do curso 

superior de bacharelado em 

Nutrição, da Universidade Salgado 

de Oliveira – UNIVERSO – campus 

São Gonçalo/RJ, que passará a 

ofertar 320 (trezentas e vinte) vagas 

totais anuais, como forma de 

convolação da penalidade de 

desativação do curso. 

Paulo Barone 
54/2015 

29/1/2015 
Deferido 

55.  23001.000137/2013-82 

Fundação Coordenação 

de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior – CAPES 

Reconhecimento dos programas de 

pós-graduação stricto sensu 

(Mestrado e Doutorado), 

recomendados pelo Conselho 

Técnico e Científico - CTC da 

CAPES, nas reuniões realizadas nos 

dias 22 a 25 de abril de 2013 (145ª 

Reunião), 1 a 5 de julho (147ª 

Reunião) e 15 a 16 de julho de 2013 

(1ª Reunião Extraordinária). 

José Eustáquio 

Romão 

55/2015 

29/1/2015 
Favorável 

 


